
deLegi
MUNICíPlO DEANGÉLICA a Final
ESTADO DEMATOGROSSODO oq 1
Gabinete do Prefeito
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N. 008, DE 09 DE ABRIL DE 2014.

"Dispõe sobre a criação da Escola Municipal de
Educação Infantil e ensino Fundamental

o Batista Albuquerque - Extensão
Maria Eurides da Silva Nascimento,
providências. "

LUIZ ANTONIOM ORANÇA, Prefeito Municipal de Angélica - MS, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 52, da Lei Orgânica
Municipal, faz saty que a Câmara Municipal aprovou, sanciona e promulga a
seguinte Lei Ordinária Municipal:

Art. 10 - Fica Criada no âmbito da educação infantil no Município de
Angélica/MS, em conformidade com a legislação específica, compreendida aos
alunos com idade entre QUATRO a Cinco anos, uma extensão a Escola
Municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental Napoleão
Batista Albuquerque, que está na Avenida Francisco Marcolino da
Costa,n.0222, BairroJardimdos Esportes,nesteMunicípio.

Parágrafo único. A extensão a EEola Municipal de Educação Infantil e
Ensino Fundamental Napoleão Batista Albuquerque criada por essa Lei,
passa a ser denominada de Escola Municipal de Educação Infantil e
Ensino Fundamental Napoleão Batista Albuquerque - Extensão
Professora Maria Eurides da Silva Nascimento.

Art. 20 - A educação infantil do Município de Angélica/MS, de acordo com o
no artigo 30, da Lei Federal n.0 9394/96, se destinará às crianças de

zero a cinco anos de idade e será exercida através de creche e pré-escola,
cuja atuação deve ser integrada ao Centro de Educação Infantil, de modo a
garantir os direitos da criança e da educação infantil, constituindo assim um
centro de desenvolvimento da infância.

Art. 30 - Compete a Administração Pública Municipal o dever de disponibilizar
vagas em quantidade e qualidade suficientes para o atendimento da demanda.

Rua 13 de Maio, 389 - Bairro Jardim das Flores - CEP79785-ocn - Fone/Fax: (67) 3446 1641 - 3446-1608
E-mail: gabinete@angelicams.com.br



MUNICíPlO DEANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Gabinete do Prefeito

Art. 40 - A gestãoda extensãoa EscolaMunicipal de Educação Infantil e
Ensino Fundamental Napoleão Batista Albuquerque - Extensão
Professora Maria Eurides da Silva Nascimento criada por essa Lei, será
orientada pela promoçãodos direitos da criança estabelecidospelo ECA—
Estatutodas Criançae do Adolescentee pela LDB—Lei de Diretrizese Bases
da Educação Nacional.

- A Escola Municipal de Educação Infantil e EnsinoArt. 50

Fundamental Napoleão Batista Albuquerque - Extensão Professora
Maria Eurides da Silva Nascimento é diretamente ligado e vinculado à
SecretariaMunicipalde Educaçãoe Cultura, devendoestar em conformidade
com a lei municipal n.0 490/1999.

Art. 6.0 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
em contrário.

Angélica - MS, 09 de Abril de 2014.

Luiz Antonio Milhorança
Prefeito Municipal
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